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editaL de NotiFicaÇÃo/sesPa
a Secretaria de Estado de Saúde Pública - SESPa, por intermédio da 
comissão Permanente de licitação - cPl, designada pela PorTaria Nº 
239, de 19/08/2021, publicada no d.o.E. nº 34.679, de 24/08/2021, 
NoTifica a empresa oliVEr EMPrEENdiMENTo coMÉrcio E SErViÇoS 
EirEli -ME., cNPJ nº 21.794.652/0001-15, quanto a aplicação da pena de 
advertência cumulada com a penalidade de multa no valor de 10% (dez 
por cento) sobre o valor do bem não entregue, de acordo com o subitem 
13.2.2, alínea c, do Edital e consequente registro no Sicaf, em razão da 
não entrega de produtos eletrônicos e eletrodomésticos, licitado por meio 
do PE/SrP nº 076/SESPa/2016 - arP nº 02/SESPa/2017, para atender 
as necessidades do complexos reguladores de alta e média complexidade 
no Estado do Pará, segundo o relatório final da Comissão Permanente 
de Processo administrativo de inexecução contratual, homologado pelo 
Secretário de Estado de Saúde Pública e disposto nos autos do Processo 
administrativo nº 2017/79187. observado o direito constitucional ao 
contraditório e a ampla defesa, insculpidos no art. 5.º, inciso lV da cf/88 
e o art. 105, inciso i, alínea “f” da lei federal nº 8.666/93, da decisão 
caberá recurso administrativo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contando-
se o prazo legal a partir da data desta publicação.
Belém, 22 de fevereiro de 2022.
caMilla MoUra UliaNa
PrESidENTE da cPl/SESPa

Protocolo: 764254
editaL de NotiFicaÇÃo/sesPa
a Secretaria de Estado de Saúde Pública - SESPa, por intermédio da 
comissão Permanente de licitação - cPl, designada pela PorTaria Nº 
239, de 19/08/2021, publicada no d.o.E. nº 34.679, de 24/08/2021, 
NoTifica a empresa d-HoSP. diSTriBUidora HoSPiTalar lTda., cNPJ 
nº 08.076.127/001-72, quanto à aplicação de multa no valor de 10% (dez 
por cento) incidente sobre o valor da nota de empenho nº 2018NEo3420, 
com base no subitem 9.2.2 - c do Termo de referência e consequente 
registro no Sicaf, em virtude do não cumprimento quanto à obrigação de 
fornecimento do medicamento – FAMPRIDINA 10 MG, licitado por meio de 
Dispensa de Licitação, segundo o relatório final da Comissão Permanente 
de Processo administrativo de inexecução contratual, homologado pelo 
Secretário de Estado de Saúde Pública e disposto nos autos do Processo 
administrativo nº 2017/482316. observado o direito constitucional ao 
contraditório e a ampla defesa, insculpidos no art. 5.º, inciso lV da cf/88 
e o art. 105, inciso i, alínea “f” da lei federal nº 8.666/93, da decisão 
caberá recurso administrativo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contando-
se o prazo legal a partir da data desta publicação.
Belém, 22 de fevereiro de 2022.
caMilla MoUra UliaNa
PrESidENTE da cPl/SESPa

Protocolo: 764260
Portaria Nº 238 de 22 de FeVereiro de 2022 - dGtes/sesPa
a diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 039/03.04.1996, 
publicada no doE nº. 28.190 de 11.04.1996 e considerando o disposto 
do art. 72, inciso ii, da lei nº. 5810, de 24 de janeiro de 1994 e ainda o 
processo de n° 2022/214019.
rESolVE:
autorizar o afastamento do servidor rUBENildo frEiTaS da coSTa, ocu-
pante do cargo de agente de Eletricidade, id. funcional nº 722707/1, lo-
tada no laboratório central, a contar de 11/02/2022, por um período de 
08 (oito) dias, decorrente do falecimento de seu irmão.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GdV/dirEToria dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE /
SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, em 22/02/2022.
Kelly de cássia Peixoto de oliveira Silveira
diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde

Protocolo: 764392
coMissÃo iNterGestores Biartite - ciB/Pa
resolução Nº 16, de 16 de fevereiro de 2022.
A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do Pará – 
ciB-SUS-Pa, no uso de suas atribuições legais e considerando,
- considerando a Portaria GM/MS nº 2.048 de 05 de novembro de 2002, 
que regulamenta tecnicamente as urgências e emergências.
considerando a Portaria GM/MS nº 2.971 de 08 de dezembro de 2008 que 
institui o veículo motocicleta/motolância como integrante da frota de inter-
venção do Serviço de atendimento Móvel de Urgência em toda rede SaMU 
192 e define critérios técnicos para a sua utilização.
considerando a Portaria GM/MS nº 4.279 de 30 de dezembro de 2010 que 
estabelece diretrizes para organização da rede de atenção à Saúde no 
âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS).
considerando o decreto 7.508 de 28 de junho de 2011, que regulamenta 
a lei 8080/1990 para dispor sobre a organização do SUS, o planejamento 
da saúde, a assistência à saúde e articulação
considerando a Portaria GM/MS nº 2.029 de 24 de agosto de 2011 que 
institui a atenção domiciliar no âmbito do
considerando a Portaria GM/MS nº 2.649 de 07 de novembro de 2011 que 
altera e acresce dispositivos à PorTaria Nº 026/GM/M.
considerando a Portaria GM/MS nº 2.301 de 29 de setembro de 2011 que 
altera os artigos 35 e 40 da Portaria GM/MS nº 026 de 2011.
considerando a Portaria GM/MS nº 2.395 de 11 de outubro de 2011 que 
organiza o componente Hospitalar da rede de atenção às Urgências no 
âmbito do Sistema Único de Saúd
considerando a Portaria GM/MS nº 2.488 de 21 de outubro de 2011 que 
aprova a Política Nacional de atenção Básica, estabelecendo a revisão de 
diretrizes e normas para a organização da atenção Básica para a estratégia 
Saúde da Família – ESF e o Programa de agente Comunitário de Saúde – 
PacS.

considerando a Portaria GM/MS nº 2.527, de 27 de outubro de 2011, que 
redefine a atenção domiciliar no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS).
considerando a Portaria GM/MS nº 804 de 28 de novembro de 2011 que 
estabelece a necessidade de identificar no Sistema de Cadastro Nacional 
dos Estabelecimentos de Saúde (ScNES) as centrais de regulação Médi-
ca das Urgências e as equipes de atendimento das unidades de suporte 
básico, suporte avançado, atendimento aéreo, ambulancha, motolância e 
veículo de intervenção rápida.
considerando a Portaria GM/MS nº 1.010, de 21 de maio de 2012 que 
redefine as diretrizes para a implantação do Serviço de Atendimento Móvel 
de Urgência (SaMU 192) e sua central de regulação das Urgências, com-
ponente da rede de atenção às Urgências.
considerando a Portaria GM/MS nº 1.533, de 16 de julho de 2012, que al-
tera e acresce dispositivos à PorTaria Nº 2.527/GM/MS, de 27 de outubro 
de 2011, que redefine a Atenção Domiciliar no âmbito do Sistema Único 
de Saúde (SUS);
considerando a resolução ciB/Pa n° 80 de 12 de abril de 2012 que aprova 
o Plano de atenção integral as Urgências do Estado do Pará 2012-2015;
considerando a Portaria GM/MS nº 1.649, de 02 de agosto de 2012 que 
aprova o Plano de ação da rede de atenção às Urgências do Estado do Pará 
e Municípios, e aloca recursos financeiros para sua implantação;
considerando a Portaria GM/MS nº 342, de 04 de março de 2013, que 
redefine as diretrizes para implantação do Componente Unidade de Pronto 
atendimento (UPa 24h) e do conjunto de serviços de urgência 24 (vinte e 
quatro) horas não hospitalares da rede de atenção às Urgências e Emer-
gências (rUE), em conformidade com a Política Nacional de atenção às 
Urgências, e dispõe sobre incentivo financeiro de investimento para novas 
UPa 24h (UPa Nova) e UPa 24h ampliado (UPa ampliada) e respectivo 
incentivo financeiro de custeio mensal;
considerando as Portarias consolidadas GM/MS N° 3, anexo iii, livro ii, 
Titulo i, 13 a art. 18 e art. 35 a 38; e N° 6, Titulo Viii, cap. ii, Seção i 
art.858 a 874, que organizam o componente Hospitalar da rede de aten-
ção as Urgências no Âmbito no Sistema Único de Saúde – SUS
considerando a Portaria de consolidação nº 03 e nº 06 de 28 de setembro de 2017;
considerando a avaliação Técnica do Grupo condutor da rede de Urgência 
e mergência do Estado do Pará;
considerando a pactuação da comissão intergestores Bipartite do Sistema 
Único de Saúde do Pará – CIB-SUS-PA em Reunião Ordinária de 20/01/2022.
resolve:
art. 1º. aprovar “ad referendum” a atualização do Plano Estadual de aten-
ção integral às Urgências do Pará - 2022/2025.
art. 2º. revogar a resolução ciB/Pa n° 80 de 12 de abril de 2012 que aprova 
o Plano de atenção integral as Urgências do Estado do Pará 2012-2015.
art. 3º. Estabelecer para o Ministério da Saúde, Governo do Estado do Pará 
e Secretarias Municipais, que todo e qualquer projeto que tenha objetivo 
de financiar serviços de urgência e emergência no Estado do Pará de acor-
do com as definições prevista na Portaria GM/MS nº 2.029 de 24/08/2011, 
Portaria GM/MS nº 2.649 de 07/11/2011, Portaria GM/MS nº 2.301 de 
29/09/2011, Portaria GM/MS nº 2.338 de 03/10/2011, Portaria GM/MS nº 
2.395 de 11/10/2011, Portaria GM/MS nº 2.488 de 21/10/2011, Portaria 
GM/MS nº 2.527 de 27/10/2011, Portaria GM/MS nº 2.648 de 7/11/2011, 
Portaria GM/MS nº 2.820 de 28/11/2011, Portaria GM/MS nº 2.821 de 
28/11/2011, Portaria GM/MS nº 342, de 04/03/2013 Portaria GM/MS nº 
2.971 de 08/12/2008, Portarias consolidadas GM/MS N° 3 e N° 6 de 28 de 
setembro de 2017, estejam em acordo com o Plano Estadual de atenção 
as Urgências e as definições legais instituídas;
art. 4º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Belém, 16 de fevereiro de 2022.

rômulo rodovalho Gomes
Secretário de Estado de Saúde Pública.

Presidente da ciB/SUS/Pa.

charles cezar Tocantins de Souza.
Presidente do coSEMS/Pa.

Protocolo: 764379
3° terMo aditiVo ao terMo de FoMeNto Nº 01/2021
data de assiNatUra: 14/02/2022
oBJETo: alteração do plano de trabalho, mantido o objeto inicialmente 
pactuado, para ampliação e redução de metas sem aporte de recursos 
financeiros, em conformidade com o novo plano de trabalho, que passa a 
fazer parte integrante do Termo de fomento original.
fUNdaMENTaÇÃo: decorre da permissibilidade prevista no decreto Estadual 
n° 1.835/207, lei n° 13.019, lei n° 8.666, assim como decorre da permis-
sibilidade prevista na cláusula Segunda do Termo de fomento n° 01/2021.
ParTÍciPES:
Beneficiário ente Público: Associação Lar São Francisco de Assis na Provi-
dência de deus
concedente: Secretaria de Estado de Saúde Pública- SESPa
Ordenador: Rômulo Rodovalho Gomes – Secretário de Estado de Saúde 
Pública/SESPa

Protocolo: 764416


